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Resumo

A presente pesquisa visa demonstrar uma análise dos Indivíduos enquanto sujeitos de Direito de Internacional, 

sob o viés da doutrina minoritária. Em um primeiro momento foi feito uma análise acerca do contexto histórico em 

que se deu o reconhecimento dos indivíduos como parte da sociedade internacional, fazendo uma análise quem 

são esses sujeitos e quais os requisitos. Ademias, foi apresentada a divergência doutrinária que ainda existe no 

que tange seu reconhecimento como sujeito de Direito Internacional. A parte da doutrina que reconhece o 

indivíduo sujeito de Direito Internacional, afirma sua obediência face à Soberania Estatal.




